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COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE

Α Χοmισσο δε Πολτιχα Υρβανα, Μετροπολιτανα ε Μειο Αmβιεντε χονϖιδα ο πβλιχο ιντερεσσαδο παρα 
παρτιχιπαρ δα Αυδινχια Πβλιχα παρα δεβατερ ασ σεγυιντεσ mατριασ:
2ª Audiência Pública
1) ΠΛ 283/2021 − ςερ. ΡΙΧΑΡDΟ ΤΕΙΞΕΙΡΑ (ΥΝΙ℘Ο), ςερ. ΣΑΝΣ℘Ο ΠΕΡΕΙΡΑ (ΡΕΠΥΒΛΙΧΑΝΟΣ), ςερ. 
ΑΝDΡ⊃ ΣΑΝΤΟΣ (ΡΕΠΥΒΛΙΧΑΝΟΣ) − Dισπ⌡ε σοβρε χριαο ε ιmπλανταο δο Ηοσπιταλ ςετεριν〈ριο 
Μυνιχιπαλ νοσ διστριτοσ δο Ιταιm Παυλιστα ε Σο Μιγυελ Παυλιστα, ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
2) ΠΛ 631/2024 − ςερ. ΡΙΧΑΡDΟ ΤΕΙΞΕΙΡΑ (ΥΝΙ℘Ο) − Dισπ⌡ε σοβρε ο διρειτο δοσ προπριετ〈ριοσ θυε τεm 
συασ χαλαδασ δανι→χαδασ πορ 〈ρϖορεσ πλανταδασ πελα Πρεφειτυρα ε ου πελο Ποδερ Πβλιχο ε δ〈 ουτρασ 
προϖιδνχιασ.
3) ΠΛ 66/2025 − ςερ. ϑΑΝΑΙΝΑ ΠΑΣΧΗΟΑΛ (ΠΠ), ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ℘Ο) − Ινχλυι οσ αρτ. 89−Α, 
αρτ. 89−Β ε αρτ. 89−Χ να Λει Μυνιχιπαλ ν≡ 13.725, δε 09 δε ϕανειρο δε 2004, παρα δισπορ σοβρε διρετριζεσ 
παρα ιδεντι→χαο δασ οσσαδασ σιτυαδασ νοσ χεmιτριοσ mυνιχιπαισ, πβλιχοσ ε πριϖαδοσ, δεστα Χιδαδε.
4) ΠΛ 206/2025 − ςερ. ΑDΡΙΛΛΕΣ ϑΟΡΓΕ (ΥΝΙ℘Ο), ςερ. ΤΗΑΜΜΨ ΜΙΡΑΝDΑ (ΠΣD) − Ινστιτυι α 
οβριγατοριεδαδε δα ινσταλαο δε σιστεmασ δε χλιmατιζαο, ινχλυινδο απαρεληοσ δε αρ χονδιχιοναδο, νασ 
σαλασ δε αυλα δασ εσχολασ πβλιχασ mυνιχιπαισ, ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
5) ΠΛ 237/2025 − ςερ. ΠΡΟΦΕΣΣΟΡ ΤΟΝΙΝΗΟ ςΕΣΠΟΛΙ (ΠΣΟΛ) − Dισπ⌡ε σοβρε α προιβιο δε ϖασοσ 
δε πλαντασ ε σιmιλαρεσ νασ εσχολασ mυνιχιπαισ δε Σο Παυλο παρα εϖιταρ α προλιφεραο δο mοσθυιτο 
Αεδεσ αεγψπτι, ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
6) ΠΛ 618/2025 − ςερ. ΣΙΜΟΝΕ ΓΑΝΕΜ (ΠΟDΕ), ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ℘Ο) − Προβε ο υσο δε 
αβρααδειρασ δε Νψλον να ρεαλιζαο δε χαστραο εm ανιmαισ δοmστιχοσ.
7) ΠΛ 105/2025 − ςερ. DΡΑ. ΣΑΝDΡΑ ΤΑDΕΥ (ΠΛ), ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ℘Ο), ςερ. ΜΑϑΟΡ 
ΠΑΛΥΜΒΟ (ΠΠ) − Ινστιτυι ο προγραmα δε �Μονιτοραmεντο δο Λιξο δα Χιδαδε δε Σο Παυλο (Μονιτοραmεντο 
δοσ Πορχαλη⌡εσ δα Χιδαδε), χοm ϖιγιλνχια δε ποντοσ ϖιχιαδοσ δε δεσχαρτε ιρρεγυλαρ δε ρεσδυοσ νο 
mβιτο δο Προγραmα Σmαρτ Σαmπα ε εσταβελεχε σαν⌡εσ αδmινιστρατιϖασ παρα ινφρατορεσ.
8) ΠΛ 370/2025 − ςερ. DΡ. ΜΥΡΙΛΛΟ ΛΙΜΑ (ΠΠ), ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ℘Ο), ςερ. ΣΙΜΟΝΕ ΓΑΝΕΜ 
(ΠΟDΕ), ςερ. ΠΡΟΦΕΣΣΟΡ ΤΟΝΙΝΗΟ ςΕΣΠΟΛΙ (ΠΣΟΛ), ςερ. ΕΛΨ ΤΕΡΥΕΛ (ΜDΒ), ςερ. ΚΕΙΤ ΛΙΜΑ 
(ΠΣΟΛ), ςερ. ΑΜΑΝDΑ ςΕΤΤΟΡΑΖΖΟ (ΥΝΙ℘Ο) − Αλτερα α Λει ν≡ 14.483, δε 16 δε ϕυληο δε 2007 [Dισπ⌡ε 
σοβρε α χριαο ε α ϖενδα νο ϖαρεϕο δε χεσ ε γατοσ πορ εσταβελεχιmεντοσ χοmερχιαισ νο Μυνιχπιο δε 
Σο Παυλο, βεm χοmο ασ δοα⌡εσ εm εϖεντοσ δε αδοο δεσσεσ ανιmαισ, ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.], 
παρα ινχλυιρ ο αρτ. 3°−Α, ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
9) ΠΛ 818/2025 − ςερ. ΡΕΝΑΤΑ ΦΑΛΖΟΝΙ (ΠΣΒ), ςερ. ΡΙΧΑΡDΟ ΤΕΙΞΕΙΡΑ (ΥΝΙ℘Ο), ςερ. ΜΑΡΙΝΑ 
ΒΡΑΓΑΝΤΕ (ΡΕDΕ), ςερ. ΡΥΤΕ ΧΟΣΤΑ (ΠΛ), ςερ. ϑΑΝΑΙΝΑ ΠΑΣΧΗΟΑΛ (ΠΠ), ςερ. ΝΑΒΙΛ ΒΟΝDΥΚΙ 
(ΠΤ), ςερ. ΤΗΑΜΜΨ ΜΙΡΑΝDΑ (ΠΣD), ςερ. ΣΕΝΙςΑΛ ΜΟΥΡΑ (ΠΤ), ςερ. ΧΡΙΣ ΜΟΝΤΕΙΡΟ (ΝΟςΟ), 
ςερ. ΣΙΛς℘Ο ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ℘Ο), ςερ. ΣΑΝDΡΑ ΣΑΝΤΑΝΑ (ΜDΒ), ςερ. ΠΡΟΦΕΣΣΟΡ ΤΟΝΙΝΗΟ ςΕΣΠΟΛΙ 
(ΠΣΟΛ), ςερ. ΜΑΡΧΕΛΟ ΜΕΣΣΙΑΣ (ΜDΒ) − Αλτερα ο ινχισο Ις δο παρ〈γραφο 1≡ δο αρτ. 2♠ ε αχρεσχεντα 
οσ παρ〈γραφοσ 2≡, 3≡ ε 4≡ αο αρτ. 2≡ δα Λει ν.≡ 17.471, δε 30 δε σετεmβρο δε 2020, θυε εσταβελεχε α 
οβριγατοριεδαδε δα ιmπλανταο δε λογστιχα ρεϖερσα νο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο παρα ρεχοληιmεντο δοσ 
προδυτοσ θυε εσπεχι→χα ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
10) ΠΛ 686/2025 − ςερ. ϑΟ℘Ο ϑΟΡΓΕ (ΜDΒ) − Αχρεσχεντα ιτεm 9.4 αο Ανεξο Ι δα Λει ν° 16.642, δε 09 
δε mαιο δε 2017, θυε απροϖου ο Χ⌠διγο δε Οβρασ ε Εδι→χα⌡εσ νο mβιτο δο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο 
χοm →ναλιδαδε δε δετερmιναρ α ινσταλαο δε δισποσιτιϖοσ αντιρρε←υξο νοσ ραλοσ δε χηο, ε δ〈 ουτρασ 
προϖιδνχιασ.
11) ΠΛ 506/2025 − ςερ. ϑΟ℘Ο ϑΟΡΓΕ (ΜDΒ) − Αλτερα ο αρτιγο 25, χαπυτ, ε παρ〈γραφο νιχο, δα Λει ν≡ 
10.309 δε 22 δε αβριλ δε 1987 παρα περmιτιρ α χριαο ε α mανυτενο δε ανιmαισ δε εσπχιε συνα εm 
ζονα υρβανα, δεσδε θυε παρα →νσ δοmστιχοσ.
12) ΠΛ 1018/2025 − ςερ. ΑΛΕΣΣΑΝDΡΟ ΓΥΕDΕΣ (ΠΤ), ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ℘Ο), ςερ. ΣΑΝΣ℘Ο 
ΠΕΡΕΙΡΑ (ΡΕΠΥΒΛΙΧΑΝΟΣ), ςερ. ΠΡΟΦΕΣΣΟΡ ΤΟΝΙΝΗΟ ςΕΣΠΟΛΙ (ΠΣΟΛ), ςερ. ΓΙΛΒΕΡΤΟ 
ΝΑΣΧΙΜΕΝΤΟ (ΠΛ), ςερ. DΡ. ΜΥΡΙΛΛΟ ΛΙΜΑ (ΠΠ), ςερ. ΕΛΨ ΤΕΡΥΕΛ (ΜDΒ), ςερ. ΣΙΜΟΝΕ ΓΑΝΕΜ 
(ΠΟDΕ), ςερ. ΚΕΙΤ ΛΙΜΑ (ΠΣΟΛ) − Dισπ⌡ε σοβρε α ινσταλαο δε βεβεδουροσ αδαπταδοσ παρα ανιmαισ δε 
εστιmαο (πετσ) νοσ παρθυεσ mυνιχιπαισ δα χιδαδε δε Σο Παυλο ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
13) ΠΛ 125/2023 − ςερ. ϑΑΙΡ ΤΑΤΤΟ (ΠΤ), ςερ. ΑΡΣΕΛΙΝΟ ΤΑΤΤΟ (ΠΤ), ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ℘Ο) 
− Dισπ⌡ε σοβρε α οβριγαο δε πετσηοπσ, χλνιχασ ϖετεριν〈ριασ ε εσταβελεχιmεντοσ χονγνερεσ α →ξαρεm 
χαρταζεσ θυε φαχιλιτεm ε ινχεντιϖεm α αδοο δε ανιmαισ ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
14) ΠΛ 744/2025 − ςερ. ΓΑΒΡΙΕΛ ΑΒΡΕΥ (ΠΟDΕ) − Οβριγα οσ πετ σηοπσ ε εσταβελεχιmεντοσ θυε 
τραβαληαm χοm εσττιχα ανιmαλ α δισπονιβιλιζαρεm 〈ρεα δε ϖισυαλιζαο παρα οσ τυτορεσ ε α ινσταλαρεm 
χmερασ δε σεγυρανα ιντερνασ χοm αρmαζεναmεντο δε ιmαγενσ
15) ΠΛ 637/2024 − ςερ. ΜΑΡΛΟΝ ΛΥΖ (ΜDΒ), ςερ. ΜΑΡΧΕΛΟ ΜΕΣΣΙΑΣ (ΜDΒ) −
Ινστιτυι ο Πλανο Μυνιχιπαλ δε Χιδαδε Ιντελιγεντε, Συστεντ〈ϖελ, Ρεσιλιεντε ε ςερδε, δε αχορδο χοm ασ 
δετερmινα⌡εσ εσταβελεχιδασ πελα Λει Γεραλ δε Προτεο δε Dαδοσ (ΛΓΠD) ε Χαρτα Βρασιλειρα δε 
Χιδαδεσ Ιντελιγεντεσ ταmβm τραζ συα δε→νιο φυνχιοναλ ε, δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
16) ΠΛ 172/2025 − ςερ. ΡΙΧΑΡDΟ ΤΕΙΞΕΙΡΑ (ΥΝΙ℘Ο) − Ινστιτυι α χριαο ε δενοmιναο δο Παρθυε Πετ 
ςιλα Αλπινα, υm εσπαο πβλιχο δε λαζερ παρα ανιmαισ δε εστιmαο, νο Βαιρρο ςιλα Αλπινα, Σο Παυλο.
17) ΠΛ 310/2025 − ςερ. ΣΙΜΟΝΕ ΓΑΝΕΜ (ΠΟDΕ), ςερ. ΣΑΝΣ℘Ο ΠΕΡΕΙΡΑ (ΡΕΠΥΒΛΙΧΑΝΟΣ) − 
Αυτοριζα ο Ποδερ Εξεχυτιϖο α χελεβραρ χονϖνιοσ χοm Οργανιζα⌡εσ δα Σοχιεδαδε Χιϖιλ παρα ϖιαβιλιζαρ ο 
ρεσγατε δε ανιmαισ δοmστιχοσ εm χονδι⌡εσ δε mαυσ−τρατοσ.
18) ΠΛ 313/2025 − ςερ. ΣΙΜΟΝΕ ΓΑΝΕΜ (ΠΟDΕ) − Οβριγα οσ χονδοmνιοσ ρεσιδενχιαισ ε χοmερχιαισ 
λοχαλιζαδοσ νο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο α χοmυνιχαρ αοσ ⌠ργοσ δε σεγυρανα πβλιχα α οχορρνχια δε 
χασοσ δε mαυσ−τρατοσ α ανιmαισ.
19) ΠΛ 322/2025 − ςερ. ΡΙΧΑΡDΟ ΤΕΙΞΕΙΡΑ (ΥΝΙ℘Ο), ςερ. ΣΑΝDΡΑ ΣΑΝΤΑΝΑ (ΜDΒ), ςερ. ΣΙΛς℘Ο 
ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ℘Ο) − Dισπ⌡ε σοβρε α προιβιο δο πλαντιο δε �τοδασ ασ εσπχιεσ φχυσ� νοσ λογραδουροσ 
πβλιχοσ mυνιχιπαισ, ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
20) ΠΛ 289/2021 − ςερ. ΡΙΧΑΡDΟ ΤΕΙΞΕΙΡΑ (ΥΝΙ℘Ο), ςερ. ΤΗΑΜΜΨ ΜΙΡΑΝDΑ (ΠΣD), ςερ. ΣΑΝDΡΑ 
ΣΑΝΤΑΝΑ (ΜDΒ) − Dισπ⌡ε σοβρε α χριαο δε εσπαοσ χοm πολτρονασ παρα →νσ δε αλειταmεντο mατερνο, 
να χιδαδε δε Σο Παυλο, ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ
21) ΠΛ 758/2023 − ςερ. ΕDΙΡ ΣΑΛΕΣ (ΠΣD) − Ινστιτυι ο Παρθυε ςερδε δα ςιλα Εmα, ε δ〈 ουτρασ 
προϖιδνχιασ.
22) ΠΛ 212/2025 − ςερ. ΣΙΜΟΝΕ ΓΑΝΕΜ (ΠΟDΕ) − Προβε α χριαο ε α ϖενδα δε ανιmαισ δε εστιmαο 
χυϕοσ χρυζαmεντοσ γεντιχοσ προϖοθυεm πρεϕυζοσ ◊ σαδε ε αο βεm−εσταρ δα προλε.
23) ΠΛ 230/2025 − ςερ. ΡΥΤΕ ΧΟΣΤΑ (ΠΛ), ςερ. ΤΗΑΜΜΨ ΜΙΡΑΝDΑ (ΠΣD), ςερ. ΣΙΜΟΝΕ ΓΑΝΕΜ 
(ΠΟDΕ) − Dισπ⌡ε αο ποδερ πβλιχο, δο εσταβελεχιmεντο παρα θυε ασ σαλασ υτιλιζαδασ παρα σεσσ⌡εσ δε 
τεραπιασ ε →σιοτεραπιασ νο τραταmεντο δε πεσσοασ χοm ο τρανστορνο δο εσπεχτρο αυτιστα, δε→χινχια 
ιντελεχτυαλ ε mλτιπλα σεϕαm φεχηαδασ χοm ϖιδρο ου αλγυm mειο θυε φαχιλιτε ο αχοmπανηαmεντο, σεm 
ατραπαληαρ ασ σεσσ⌡εσ, ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
24) ΠΛ 241/2025 − ςερ. ΣΙΜΟΝΕ ΓΑΝΕΜ (ΠΟDΕ) − Προβε ο χον→ναmεντο δε ανιmαισ νο Μυνιχπιο δε 
Σο Παυλο ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
25) ΠΛ 248/2025 − ςερ. ΑΛΕΣΣΑΝDΡΟ ΓΥΕDΕΣ (ΠΤ) − Αλτερα α λει mυνιχιπαλ 11.228/92 παρα τορναρ 
οβριγατ⌠ριο να χιδαδε δε Σο Παυλο θυε οσ νοϖοσ εmπρεενδιmεντοσ ιmοβιλι〈ριοσ τενηαm οσ γυαρδα−
χορποσ (σαχαδασ) χοm α αλτυρα mινιmα οβριγατ⌠ρια δε 1,20 mετροσ.
26) ΠΛ 440/2025 − ςερ. ΧΡΙΣ ΜΟΝΤΕΙΡΟ (ΝΟςΟ) − Αλτερα α Λει ν≡ 16.612 δε 20 δε φεϖερειρο δε 2017. 
[Αγραϖαmεντο δασ mυλτασ ε σαν⌡εσ νοσ χασοσ δε πιχηαο δε ινχιταο αο ⌠διο, βεm χοmο α ινχλυσο 
δε mεχανισmοσ παρα ιδεντι→χαο ε ρεσπονσαβιλιζαο δοσ ινφρατορεσ]
27) ΠΛ 447/2025 − ςερ. ΛΥΧΑΣ ΠΑςΑΝΑΤΟ (ΠΛ) − Αλτερα α Λει Ν≡ 13.131, δε 18 δε Μαιο δε 2001, θυε 
ινστιτυι ο χοντρολε δε ζοονοσεσ ε α γεστο δε ανιmαισ δοmστιχοσ να χιδαδε δε Σο Παυλο, παρα ινχλυιρ α 
οβριγατοριεδαδε δε χαστραο δε ανιmαισ δεστιναδοσ ◊ αδοο ε ρεϖογαρ α αυτοριζαο παρα ευταν〈σια.
28) ΠΛ 617/2025 − ςερ. ΣΙΜΟΝΕ ΓΑΝΕΜ (ΠΟDΕ), ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ℘Ο)
Ινστιτυι ο σελο �Αmιγο δοσ Ανιmαισ� δε ρεχονηεχιmεντο α εmπρεσασ, ασσοχια⌡εσ ε φυνδα⌡εσ θυε σε 
δεσταθυεm να προmοο δε ινιχιατιϖασ δε προτεο ανιmαλ.
29) ΠΛ 646/2025 − ςερ. ΑΜΑΝDΑ ςΕΤΤΟΡΑΖΖΟ (ΥΝΙ℘Ο), ςερ. ΣΙΛςΙΝΗΟ ΛΕΙΤΕ (ΥΝΙ℘Ο) − Dισπ⌡ε 
σοβρε α προmοο δο βεm−εσταρ ανιmαλ ε πυνιο δε mαυσ−τρατοσ εm εσταβελεχιmεντοσ πρεσταδορεσ δε 
σερϖιοσ δε βανηο & τοσα ε χυιδαδοσ εσττιχοσ, ταισ χοmο ΠετΣηοπσ, ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
30) ΠΛ 708/2025 − ςερ. ΑΝDΡ⊃ ΣΑΝΤΟΣ (ΡΕΠΥΒΛΙΧΑΝΟΣ) − Ινστιτυι ο Προγραmα Σαδε Ανιmαλ δε 
Βαιρρο, νο mβιτο δο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο, ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
1ª Audiência Pública
31) ΠΛ 231/2025 − ςερ. ΣΙΜΟΝΕ ΓΑΝΕΜ (ΠΟDΕ) − Ασσεγυρα α τοδα πεσσοα ο διρειτο αο φορνεχιmεντο 
δε αλιmεντοσ ε 〈γυα α ανιmαισ δοmστιχοσ εm σιτυαο δε ρυα, ινχλυσιϖε χεσ ε γατοσ χοmυνιτ〈ριοσ.
32) ΠΛ 580/2025 − ςερ. ΓΙΛΒΕΡΤΟ ΝΑΣΧΙΜΕΝΤΟ (ΠΛ) − Dισπ⌡ε σοβρε α αυτοριζαο αο Ποδερ Εξεχυτιϖο 
Μυνιχιπαλ παρα ινστιτυιρ διρετριζεσ εσπεχ→χασ ϖολταδασ ◊ ρεδυο, mονιτοραmεντο ε γερενχιαmεντο δα 
πρεσενα δε mιχροπλ〈στιχοσ νο mειο αmβιεντε λοχαλ, ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
33) ΠΛ 777/2025 − ςερ. DΡ. ΜΥΡΙΛΛΟ ΛΙΜΑ (ΠΠ) − Dισπ⌡ε σοβρε α προιβιο δα περmαννχια δε ανιmαισ 
δεσαχοmπανηαδοσ δε ρεσπονσ〈ϖελ, νο ιντεριορ δε ϖεχυλοσ αυτοmοτιϖοσ εσταχιοναδοσ ε φεχηαδοσ, ε δ〈 
ουτρασ προϖιδνχιασ.
34) ΠΛ 906/2025 − ςερ. ΣΑΝDΡΑ ΣΑΝΤΑΝΑ (ΜDΒ)
Ινστιτυι ο Προγραmα ΣΠΧλιmαΣενσορεσ δε mονιτοραmεντο χοmυνιτ〈ριο δε εϖεντοσ χλιm〈τιχοσ εξτρεmοσ νο 
Μυνιχπιο δε Σο Παυλο ε δ〈 ουτρασ προϖιδνχιασ.
Dατα: 05/11/2025
Ηορ〈ριο: 13h05m
Λοχαλ: Auditório Prestes Maia (1º andar) e auditório virtual
Câmara Municipal de São Paulo - Viaduto Jacareí, 100
Παρα ασσιστιρ: Ο εϖεντο σερ〈 τρανσmιτιδο αο ϖιϖο πελο πορταλ δα Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Σο Παυλο, ατραϖσ 
δοσ Αυδιτ⌠ριοσ Ονλινε νο σεγυιντε ενδερεο:
www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-online, ε πελο χαναλ δα Χmαρα Μυνιχιπαλ νο 
Ψουτυβε www.youtube.com/camarasaopaulo.
Παρα παρτιχιπαρ: Ενχαmινηε συα mανιφεσταο πορ εσχριτο ου ινσχρεϖα−σε παρα παρτιχιπαρ αο ϖιϖο 
πορ ϖδεο χονφερνχια ατραϖσ δο Πορταλ δα ΧΜΣΠ να ιντερνετ http://www.saopaulo.sp.leg.br/
audienciapublicavirtual/inscricoes/.
 Ταmβm σερο περmιτιδασ ινσχρι⌡εσ παρα παρτιχιπαο δο πβλιχο πρεσεντε νο αυδιτ⌠ριο.
Χασο νο ποσσα, πορ θυαλθυερ mοτιϖο, παρτιχιπαρ δα ϖδεοχονφερνχια, νο δειξε δε ενχαmινηαρ συα 
ΜΑΝΙΦΕΣΤΑ∩℘Ο ΠΟΡ ΕΣΧΡΙΤΟ, ατραϖσ δο φορmυλ〈ριο δισπονϖελ εm www.saopaulo.sp.leg.br/
audienciapublicavirtual/ ου πελο ε−mαιλ urb@saopaulo.sp.leg.br

Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ nº 09.304.427/0001-58

Edital de Convocação

Assembleia Especial de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 148ª Série da 1ª Emissão 
(IF 19G0228153) da Habitasec Securitizadora S.A. a ser Realizada em 19 de Novembro de 2025

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 148ª Série da 1ª Emissão da 
Habitasec Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 09.304.427/0001-58 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 17 de julho de 2019 (“Termo 
de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 
19 de novembro de 2025, às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft 
Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias 
da Ordem do Dia: (i) Aprovar a possibilidade da HBR Realty Empreendimentos Imobiliários S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.785.152/0001-51 (“HBR”) e do Jamil de Andrade Soares, portador da Cédula de Identidade RG 
nº XX.486.320-X SSP/SP e inscrito no CPF sob o número XXX.279.018-XX (“Jamil” e em conjunto com a HBR, 
“Acionistas”) de alienarem a totalidade das ações da HBR 23 - Investimentos Imobiliários S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 20.240.329/0001-37 (“HBR 23”) detidas pelos Acionistas, com a alteração do controle acionário 
da HBR 23, sem que configure a hipótese de Evento de Vencimento Antecipado Não Automático prevista na 
Cláusula 6.1., alínea (p) da Escritura de Emissão das Debêntures HBR 23, desde que o valor mínimo de alienação 
corresponda ao equivalente ao Saldo Devedor das Debêntures HBR 23 na data de sua respectiva venda, cujos 
recursos oriundos desta transação deverão ser pagos diretamente na Conta do Patrimônio Separado da Emissão, 
qual seja, Banco Itaú, agência 7307, conta corrente 36290-0 (“Alienação das Ações da HBR 23”), sendo certo 
que, caso aprovado a presente matéria, a Alienação das Ações da HBR poderá ocorrer em até 120 (cento e vinte) 
dias corridos a contar da data da assembleia a ser celebrada; (ii) Caso aprovada a matéria constante no item (i) 
acima, aprovar, ou não, a autorização para que os recursos arrecadados na Conta do Patrimônio Separado 
referente à Alienação das Ações da HBR 23 sejam direcionados para a realização da Amortização Extraordinária 
proporcional das Debêntures HBR 23 (“Amortização Extraordinária 23”) e por conseguinte dos CRI, nos termos das 
Cláusulas 6.1 e 6.1.3 do Termo de Securitização, dispensada a observância da Ordem de Prioridade de Pagamento, 
prevista na Cláusula 10.1 do Termo de Securitização, de forma que a Amortização Extraordinária 23 deverá ocorrer 
em até 3 (três) dias úteis após a identificação dos recursos na Conta do Patrimônio Separado, considerando a 
operacionalização do evento no ambiente B3, sendo certo que eventual sobejo da Alienação das Ações da HBR 
23 em relação ao saldo devedor das Debêntures HBR 23, não integrará o Patrimônio Separado e será transferido 
para a conta da HBR Realty, no Banco Bradesco, Agência 3374, Conta Corrente 7000-9, em até 1 (um) dia útil da 
efetiva Amortização Extraordinária 23; (iii) Aprovar, após a efetiva Amortização Extraordinária 23, a liberação 
da garantia objeto da Alienação Fiduciária que recai sobre 58% (cinquenta e oito por cento) da fração ideal do 
imóvel objeto da matrícula nº 26.653 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Barueri/SP, descrito e 
caracterizado nos termos do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras 
Avenças, celebrado entre a Securitizadora e a HBR 23, em 17 de julho de 2019 (“Alienação Fiduciária de Imóvel 
23”); e (iv) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a adotarem todas as providências 
necessárias para a concretização das deliberações tomadas da presente Assembleia, incluindo mas não se 
limitando, após a efetiva Amortização Extraordinária 23, a realizar (i) a celebração do Termo de Liberação da 
Alienação Fiduciária de Imóvel e (ii) a contratação de assessor legal para a formalização de aditamentos e ajustes 
nos documentos da operação, às custas do Patrimônio Separado considerando os termos e condições aprovados, 
sem prejuízo de outros ajustes formais ou procedimentais que se façam necessários. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que 
a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será 
realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado 
pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI 
que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio eletrônico para juridico@habitasec.com.br, 
afn@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, identificando no título do e-mail a operação (CRI 148ª Série 
da 1ª Emissão - IF 19G0228153), a confirmação de sua participação na Assembleia, acompanhada dos Documentos 
de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para os fins 
da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada 
cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado 
digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do 
estatuto/contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada 
do documento de identidade do procurador. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não 
estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação.

São Paulo, 30 de outubro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares de Certificados 

de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 186ª 
(Centésima Octogésima Sexta) Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os titulares de certificados de recebíveis do agronegócio das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) 
Séries da 186ª (centésima octogésima sexta) emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12.2 
e seguintes do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados 
de Recebíveis do Agronegócio, das 1ª e 2ª Séries, da 186ª (centésima octogésima sexta) Emissão da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. com Lastro em Créditos do Agronegócio Devidos 
pela Indústria de Rações Patense Ltda.” (“Termo de Securitização”), nos termos da Resolução CVM nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em 
Assembleia Especial de Investidores Titulares de CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 07 de novembro 
de 2025, às 11:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma 
eletrônica Zoom, administrada pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os 
Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste edital, por meio de link que será informado pela 
Emissora, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Alternativamente, aprovar a adesão pela 
Securitizadora, na qualidade de credora extraconcursal, à classe de Credor Extraconcursal Financiador 
Aderente - Grupo A prevista na cláusula 10.1 do Plano de Recuperação Judicial apresentado por Indústria 
de Rações Patense Ltda. - Em Recuperação Judicial (“Patense” ou “Devedora”) e outros (em conjunto com 
Patense, as “Recuperandas”), aprovado em Assembleia de Credores e homologada pelo Juízo, nos autos 
da recuperação judicial nº 5009533-36.2024.8.13.0400, em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de 
Patos de Minas/MG, conforme disposto no Material de Apoio a ser disponibilizado para análise dos Titulares 
dos CRA no endereço eletrônico da Emissora (https://ecoagro.agr.br/emissoes) e no sistema Fundos.Net, 
administrado pela CVM, em até 5 dias úteis contados da publicação deste edital de convocação. Caso este 
item seja aprovado, a Securitizadora também estará autorizada a formalizar eventual repactuação 
diretamente com as Recuperandas na qualidade de credora extraconcursal, observado que referida 
repactuação deverá respeitar integralmente os termos previstos no Material de Apoio; (ii) Alternativamente, 
adotar as medidas judiciais necessárias para promover a manutenção da posição extraconcursal de seus 
créditos na Recuperação Judicial, bem como iniciar a execução judicial da Devedora e dos avalistas (sócios). 
A Securitizadora esclarece que os atos previstos neste item da Ordem do Dia, envolvem riscos de 
condenação em honorários de sucumbência em favor dos advogados das Recuperandas, no valor 
aproximado e estimado de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), incluindo a defesa na 
Impugnação de Crédito (processo sob nº 5006326-92.2025.8.13.0480, em trâmite perante a 1ª Vara Cível 
da Comarca de Patos de Minas/MG), já ajuizada pelas Recuperandas. Diante deste risco, a Securitizadora 
esclarece que a consecução do previsto neste item, está condicionada à constituição de garantia em favor 
da Emissora e/ou constituição de um fundo de reserva, mediante aporte de dinheiro pelos Titulares de CRA, 
o qual será vinculado ao patrimônio separado da Emissão, que esta entenda como aceitável e suficiente 
para honrar com o pagamento de eventuais valores de sucumbência e/ou custos relacionados à propositura 
da ação; e (iii) Deliberar sobre a autorização e aprovação expressa para que, caso necessário, sejam 
celebrados e registrados pela Emissora e por todos os demais prestadores de serviço dos CRA, conforme 
o caso, quaisquer instrumentos relacionados às matérias aqui aprovadas, inclusive aditivos aos documentos 
da oferta, instrumentos de cessão ou endosso e outros instrumentos de qualquer natureza, para formalizar 
e implementar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA. A Securitizadora esclarece que caso os 
quóruns de aprovação das matérias descritas nos itens (i) a (iii) acima não sejam atingidos, hipótese em que 
não terá ocorrido a deliberação pela constituição de garantia em favor da Securitizadora e/ou constituição de 
um fundo de reserva, mediante aporte de recursos financeiros pelos Titulares de CRA, vinculado ao 
patrimônio separado da Emissão, em montante suficiente para honrar com o pagamento de eventuais 
valores de sucumbência e/ou custos relacionados à propositura da ação, a Securitizadora, visando a 
resguardar os interesses de crédito dos Titulares de CRA e eliminar riscos de pagamento de eventual 
sucumbência, preservando o patrimônio separado, deverá aprovar a adesão, na qualidade de credora 
extraconcursal, ao Plano de Recuperação Judicial apresentado pelas Recuperandas em 25 de agosto de 
2025, aprovado em Assembleia de Credores e homologada pelo Juízo, nos autos da recuperação judicial 
nº 5009533-36.2024.8.13.0480, em trâmite perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Patos de Minas/MG, 
para receber pagamentos nos termos da Cláusula 10.1 do Plano de Recuperação Judicial destinado aos 
Credores Extraconcursais Financeiros Aderentes - Grupo A, considerando, parecer do assessor legal 
contratado pela Eco, Pinheiro Neto Advogados, no âmbito de impugnação de crédito ajuizada por Patense, 
que considerou provável que o juízo da recuperação judicial declare a concursalidade do crédito da 
Securitizadora, considerando: (a) as informações apresentadas pela Securitizadora a respeito do 
encerramento do contrato que dava lastro à garantia fiduciária, sem devida substituição ou complementação 
da garantia por parte de Patense, caracterizando perecimento do bem objeto da garantia fiduciária; e (b) a 
existência de precedentes jurisprudenciais no sentido de que o saldo de crédito garantido por garantia 
fiduciária perde a natureza extraconcursal, em caso de perecimento do objeto da garantia fiduciária, bem 
como conforme descrito no item (ii) acima, o risco de obrigação de pagamento de honorários de sucumbência 
em favor dos advogados das Recuperandas, no valor aproximado e estimado de R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais). No mais, ainda considerando a hipótese de os quóruns de aprovação das 
matérias descritas nos itens (i) a (iii) acima não sejam atingidos, a Securitizadora poderá considerar o 
direcionamento de voto da maioria dos Titulares dos CRA presentes na Assembleia. Os termos ora utilizados 
em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia instalar-se-á, em segunda convocação, com a 
presença de Titulares de CRA que representem qualquer número dos CRA em Circulação, conforme 
disposto na Cláusula 11.8 do Termo de Securitização. As matérias objeto da Ordem do Dia, itens (i), (ii), (iii), 
para serem aprovadas em segunda convocação, dependerão do voto favorável de pelo menos 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, conforme disposto na Cláusula 11.12 do Termo 
de Securitização. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o titular de CRA que pretender participar pelo 
sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo em até 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. 
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão anexar documentos no seguinte link: https://assembleia.ten.
com.br/355879047. 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de 
atos societários e documentos que comprovem a representação do titular de CRA; 3. se Fundos de 
Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 
administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de 
CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados  
poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio 
do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, sendo permitida a manifestação via instrução de 
voto a distância. (v) A Securitizadora divulgará a atualização do material de apoio com antecedência  
mínima de 5 (cinco) Dias Úteis da data de publicação deste Edital, por meio de comunicado a ser divulgado 
na página eletrônica da Securitizadora e no sistema Fundos.Net, administrado pela CVM e pela B3 
(“Material de Apoio”).

São Paulo, 30 de outubro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

São Paulo, 29 de outubro de 2025. 
“EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA” 

Com base no Artigo 26 – Parágrafo 1º - Alíneas “a”, “b”, “c” e “d”; Artigo 28 – Alínea “a”; Artigo 30 
– Parágrafos 1º e 2º; Artigo 32; Artigo 33 – Alíneas “f”; Artigo 34 Alínea “A”; Artigo 35; e Artigo 39 – 
Alínea “e”.Convocamos os Senhores Associados desta ASSOCIAÇÃO DOS CABOS E SOLDADOS 
DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO, para uma Assembléia Geral Extraordinária, a 
realizar-se no dia 13 de novembro de 2025 (quinta-feira), às 09h30min, em 1ª convocação, com o numero 
mínimo de associados previsto no Estatuto, ou em 2ª chamada, às 10h00min, com qualquer número 
de associados presentes, na Sede Central, sita à Avenida Marquês de São Vicente nº 531 – 1º andar 
– Barra Funda, nesta Capital, para “REALIZAR ALTERAÇÕES E AJUSTES NO ESTATUTO SOCIAL, 
ADEQUANDO A MELHOR  DESENVOLVIMENTO DO MESMO. Respeitando a seguinte Ordem do Dia: 

I) - Abertura da Assembleia Geral Extraordinária; II) – Leitura da Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
Anterior; III) – Entrada de Documentos; IV) - Franquear a palavra; V) - Encerramento. 

Cordialmente, 

 PAULO ROBERTO DOS S. FERREIRA MILTON VIEIRA 
 Diretor Secretário Geral Presidente 
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MÁRCIA DE CHIARA

Dez anos atrás, um profissional 
com 55 a 60 anos de idade en-
frentava grandes restrições por 
parte das empresas para se can-
didatar a altos cargos executi-
vos, como presidente, vice-pre-
sidente ou diretor. O lugar mais 
provável a ser ocupado pelo ve-
terano no organograma das em-
presas era um assento no conse-
lho de administração. 

Mas a perspectiva de as pes-
soas viverem por mais tempo e 
com saúde e com os “velhos” 
desafios da conjuntura vindo à 
tona, como juros altos e infla-
ção persistente, por exemplo, 
impondo  dificuldades  às  em-
presas, esse quadro começa a 
mudar.  Nos  últimos  tempos,  
as companhias estão mais aber-
tas à candidatura de profissio-
nais  experientes  e  com  mais  
idade  para  ocupar  posições  
executivas no alto escalão.

Segundo  Renata  Filippi,  
headhunter e sócia da Soul HR 
Consulting,  50%  das  compa-
nhias que demandavam profis-
sionais para altos cargos execu-
tivos  na  consultoria  em  2015  
colocavam restrições a candi-
datos que tivessem entre 55 e 
60 anos. Agora, essa fatia caiu 
para 30%. 

No momento, 60% dos pro-
cessos seletivos para cargos de 
altos  executivos  conduzidos  
pela headhunter têm candida-
tos com mais de 55 anos. “Eu 

não preciso  mais  me  preocu-
par,  porque  os  meus  clientes  
não se importam mais, (a ida-
de) não é mais critério de sele-
ção”, diz Renata.

Diante do aumento da longe-
vidade, a vantagem para os pro-
fissionais  seniores  que  ainda  
têm  disposição  para  assumir  
cargos de alto escalão é man-
ter-se  ativo  por  mais  tempo  
com rendimentos e executan-
do projetos nos quais acredi-
tam.

Um  exemplo  icônico  dessa  
mudança de pensamento veio 
de fora. Em outubro de 2024, a 
Nike  recontratou  Elliott  Hill,  
de  60  anos,  como  CEO.  Ele  
também foi dirigir o Conselho 
de Administração e participar 
do  Comitê  Executivo.  O  ex-
executivo  estava  aposentado  
havia  quatro  anos,  depois  de  
trabalhar por mais de 32 anos 
na  Nike,  ocupando  cargos  de  
liderança  sênior  na  Europa  e  
América do Norte.

INCERTEZAS. Humberto Wahr-
hatfig, diretor-executivo da Pa-
ge Executive, unidade de negó­
cios do PageGroup especializa-
da no recrutamento de executi-
vos para cargos de direção (co-
nhecidos como  C-Level),  ob-
serva que as grandes incerte-
zas enfrentadas pelas compa-
nhias no Brasil aumentaram a 
procura por profissionais mais 
experientes para ocupar altos 
cargos executivos. “Há um ce-
nário  mais  favorável  para  
quem tem mais experiência”,  
diz o especialista. 

A  avaliação  dele  é  que  não  
havia  antes  exatamente  uma  
restrição das empresas à con-
tratação de executivos mais ve-
lhos. Mas o que vem ocorren-
do nos últimos tempos é que 

cresceu a procura por executi-
vos que já passaram por situa-
ções desafiadoras. “Eu não fa-
ria  um  paralelo  (dessa  maior  
demanda) com a idade, mas in-
diretamente  está  ligado  a  ela  
também.”

Entre os fatores que contri-
buem para aumento das incer-
tezas, Wahrhatfig aponta os ju-
ros altos, a inflação pressiona-
da,  o  tarifaço  de  Donald  
Trump e as guerras em curso 
no mundo.

De maneira geral, diz Wahr-
hatfig, a maioria das empresas 
está se estruturando para con-
tinuar relevante em seu merca-
do, muito mais do que crescer 
a qualquer custo. E, nesse pon-
to,  profissionais  experientes  
ganham relevância.

Faz  dez  meses  que  o  espa-
nhol Jose Luiz Gontad,  de 69 
anos, por exemplo, foi contrata-
do  pela  fabricante  de  autope-
ças Licav para ser o responsável 
pela fábrica de Limeira, no inte-
rior do Estado de São Paulo. 

Nos últimos 15 anos de uma 

carreira de 37 anos no setor au-
tomobilístico,  ele  foi  diretor  
industrial da fabricante de au-
topeças Itaesbra,  empresa da 
qual saiu em outubro de 2024 
por conta de uma reestrutura-
ção. No mês seguinte, viajou à 
Espanha para visitar os paren-
tes que vivem na região da Ga-
lícia.

PROPOSTAS. De volta ao Brasil, 
recebeu  três  propostas  para  
cargos  executivos  e  fechou  
com a Licav. Com os filhos já 
criados e até netos, mudou-se 
para  Limeira  para  assumir  
uma  das  plantas  da  compa-
nhia. A fábrica tem 185 funcio-
nários, dos quais alguns vetera-
nos como ele. “Foi até uma sur-
presa, a empresa valoriza mui-
to profissionais com uma expe-
riência maior, com energia po-
sitiva e vontade de inovar.”

Gontad faz ginástica e tam-
bém sessões de análise. No no-
vo emprego, a meta de Gontad 
é transformar a atual empresa 
em uma fornecedora direta de 
componentes para  as  monta-
doras,  o  mesmo  status  que  a  
indústria que ele trabalhava an-
teriormente alcançou. Hoje a 
companhia fornece autopeças 
para  os  sistemistas  que,  por  
sua  vez,  vendem  os  módulos  
para as montadoras. 

“O pulo do gato para atingir 
essa meta é ter paciência”, diz 
o executivo. É que as montado-
ras já têm os fornecedores tra-
dicionais. Então, é preciso es-

perar aparecer um novo proje-
to  de  veículo,  candidatar-se,  
submeter-se à auditoria, ter a 
qualidade  exigida  e  preços  
competitivos.

Gontad acredita que essa ex-
periência entre outras que ele 
acumulou ao longo da vida pro-
fissional  foram  o  sinal  verde  
para sua contratação na nova 
empresa.

Renata, da Soul HR Consul-
ting,  observa  que  executivos  
de nível de diretoria com qua-
se 60 anos de idade geralmen-
te já fizeram o seu pé de meia, 
têm  uma  situação  financeira  
estável e não estão na fase de 
ascensão  na  carreira.  “Às  ve-
zes, eles têm mais flexibilida-
de para ocupar uma outra ca-
deira e ganhar um pouco me-
nos”, diz a headhunter. 

Quanto ao perfil das empre-
sas  que  mais  absorvem  esses  
profissionais,  Renata  destaca  
as companhias nacionais e fa-
miliares.  Normalmente,  são  
empresas nas quais é forte pre-
sença  do  dono,  que  aprecia  
muito uma pessoa experiente 
e que não esteja mais buscan-
do carreira.

Já  as  grandes  multinacio-
nais geralmente são menos re-
ceptivas  aos  veteranos.  Isso  
porque o departamento Recur-
sos  Humanos  (RH)  dessas  
companhias na maioria das ve-
zes  forma  profissionais  mais  
jovens para  ocupar  altos  car-
gos executivos, quando os titu-
lares se aposentam. l

Aos 69 anos, Jose Gontad é executivo na planta de Limeira da Licav, uma fabricante de autopeças 
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“Eu não preciso mais 
me preocupar, porque 
os meus clientes não se 
importam mais, (a 
idade) não é mais 
critério de seleção”
Renata Filippi

Headhunter e sócia da
Soul HR Consulting

Executivos 60+
estão ganhando
espaço nas listas 
de contratações 
das companhias 
Maior longevidade e 
incertezas na área
econômica jogam a
favor da admissão
de profissionais 
mais experientes

Trabalho Alto escalão 

US$
1/NY

1 Euro/
Europa

1 Libra/
Londres

R$ 1/
Brasil

DÓLAR AMERICANO 1,000 1,1528 1,3140 0,1859
EURO 0,867 1,0000 1,1398 0,1613
FRANCO SUÍÇO 0,805 0,9279 1,0575 0,1496
LIBRA ESTERLINA 0,761 0,8774 1,0000 0,1415
IENE 154,093 177,6485 202,4690 28,6480

Venc. Aju.C. Abe. Min. Máx. Var.%

AÇÚCAR NY* MAR/26 14,43 468.397 14,20 14,49 1,05

CAFÉ NY* MAR/26 372,25 56.154 366,60 376,35 0,00

SOJA CBOT** NOV/25 11,00 9.278 10,852 11,00 0,78

MILHO CBOT**MAR/26 4,44 443.530 4,402 4,45 0,06

AS MOEDAS NA VERTICAL:VALOR DE COMPRA SOBRE AS DEMAIS
/ FONTE: IDC

Trabalhador assalariado e doméstica*
Salário de contribuição Alíquota
ATÉ R$ 1.518,00 7,5%
DE R$ 1.518,01 ATÉ R$ 2.793,88 9%
DE R$ 2.793,89 ATÉ R$ 4.190,83 12%
DE R$ 4.190,84 ATÉ R$ 8.157,41 14%

INSS - COMPETÊNCIA (NOVEMBRO)

MAIORES BAIXAS DO IBOVESPA
MARCOPOLO PN N2 7,89 -10,54 45.059

TELEF BRASILON EJ 32,04 -5,99 24.265

TIM ON NM 24,29 -2,76 13.143

MAIORES ALTAS DO IBOVESPA
R$ Var. % Neg.

YDUQS PART ON NM 14,21 8,39 12.151
MINERVA ON NM 7,18 3,76 11.927
AUREN ON NM 10,99 3,39 12.420

TR/TBF/POUPANÇA/POUPANÇA SELIC (%)
28/10 a 28/11 0,1741 1,1320 0,6750 0,5000

29/10 a 29/11 0,1741 1,1316 0,6750 0,5000

30/10 a 30/11 0,1721 1,080 0,6750 0,5000

Pontos Dia% Mês% Ano%
NOVA YORK - DJIA 47.562,87 0,09 2,51 11,80
FRANKFURT - DAX 23.958,30 -0,67 0,32 20,34
LONDRES - FTSE 9.717,25 -0,44 3,92 18,89
TÓQUIO - NIKKEI 52.411,34 2,12 16,64 31,37

Venda Dia % Mês % Ano %
DÓLAR COMERCIAL 5,3803 -0,02 1,08 -12,94
DÓLAR TURISMO 5,5620 -0,41 -0,04 -13,67
EURO 6,2020 -0,34 -0,75 -3,47
OURO US$/ONÇA­TROY 4010,40 -5,90 3,15 45,06
WTI US$/BARRIL 60,7900 0,86 -2,55 -15,18
IBRENTUS$/BARRIL 64,5900 0,61 -2,25 -13,63

IGP-M (FGV) 1,0092 IPCA (IBGE) -
IGP-DI (FGV) - INPC (IBGE) -
IPC-FIPE - ICV-DIEESE -

FATORES VÁLIDOS PARA CONTRATOS CUJO ÚLTIMO REAJUSTE 
OCORREU HÁ UM ANO. MULTIPLIQUE O VALOR PELO FATOR

Data Taxa ano Taxa dia Mês% Ano%
CDB (22/31) 14,91 0,07 0,07 20,92

CDI 14,90 0,00 0,00 22,63

CDB - CDI

Índice Setembro Outubro No ano 12 Meses
INPC (IBGE) 0,52 - 3,62 5,10
IGP-M (FGV) 0,42 -0,36 -1,30 0,92
IGP-DI (FGV) 0,36 - 1,27 2,31
IPC (FIPE) 0,65 - 3,02 5,41
IPCA (IBGE) 0,48 - 3,64 5,17
CUB (Sinduscon) 0,18 - 5,15 5,99
FIPEZAP-SP (FIPE) 0,51 - 3,51 5,07

INFLAÇÃO (%)

Autônomo
(BASE EM R$)

Alíquota A pagar (R$)

DE 1.518,00 A 8.157,41 20% DE 303,60 A 1.631,48
VENCIMENTO 15/11. O PORCENTUAL DE MULTA A SER
APLICADO FICA LIMITADO A 20%, MAIS TAXA SELIC.

AGRÍCOLAS - MERCADO FUTURO

TESOURO DIRETO (*) Vcto. Ano % R$
IPCA 15/5/2029 7,93 3.494,74

15/8/2040 7,25 1.631,09

JUROS SEMESTRAIS 15/5/2035 7,52 4.251,03

PREFIXADO 1º/1/2028 13,10 767,75
1º/1/2032 13,61 458,04

SELIC 1º/3/2028 0,05 17.671,23
(*)TÍTULOS A VENDA

Ibovespa: 149.540,43 PTS. | Dia 0,51% | Mês 2,26% | Ano 24,32%

AGRÍCOLAS - MERCADO FÍSICO

BROADCAST MERCADOS

Índices de reajuste do aluguel (Outubro)

(*) EM CENTS POR LIBRA-PESO (**) EM US$ POR BUSHEL 

SOJA
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg

Ult.
133,58

Var. (%)
-0,26

Var. 1 ano(%)
-5,35

BOI
Cepea/esalq, R$/@ 318,85 0,00 0,08
MILHO
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg 66,15 -0,09 -9,31
CAFÉ
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg 2206,59 -3,82 44,66
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